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Portaria N.º 227 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 711 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 974 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020;  redesignado pela Portaria 
106 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34,468 de22/01/2021; re-
designado pela Portaria 406 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 474  de 17 de maio  
de 2021, redesignado pela Portaria 666 de 06 de julho de 2021, prorrogado 
pela PorTaria N.º 849 de 08 de setembro de 2021, redesignado pela Por-
Taria N.º 1068 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela PorTaria 
Nº 72 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 72/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/198642, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769048
Portaria N.º 209 de 10 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 717 de 15 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.352 de 22 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 977 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
109 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021 e 
prorrogada pela Portaria 409, de 16 de março de 2021, publicada no d.oE. 
34.523, de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 515 de 20 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 686 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 886 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1032 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº74 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 81/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2020/516725 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e So-
laNGE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com 
os suplentes Myrian Wanessa Moraes Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769049
Portaria N.º 225 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 667 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorro-
gada pela PorTaria N.º 936 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
067 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 368 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 459 de 17 de maio de 
2021 e redesignado pela PorTaria N.º 643 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 854 de 11 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1024 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 87 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 82/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2013/154481, composta pelos servidores: iraNY 
do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; fláVio 
HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE da 
coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique 
cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles lins, ma-
trícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregu-
laridades processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769050
Portaria N.º 231 de 05 de MarÇo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 694 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogado pela PorTaria N.º 962 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
094 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 394 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021e prorrogado pela PorTaria N.º 467 de 17 de maio 
de 2021 e redesignado pela PorTaria N.º 669 de 06 de julho de 2021, 
prorrogado pela PorTaria N.º 881 de 11 de setembro de 2021, redesig-
nado pela PorTaria N.º 1013 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado 
pela PorTaria Nº80 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no memo. nº 66/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/466025 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e So-
laNGE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com 
os suplentes, Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, 
José Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro 
Telles lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, 
apurar as irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo 
se observando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769051
Portaria N.º 226 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 663 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020 e pror-
rogado pela PorTaria N.º 932 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
063 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 364 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela Portaria 489 de 17 de maio de 
2021, redesignado pela PorTaria Nº 655 de 06 de junho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 848 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1023 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 86 de 10  janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no memo. nº 74/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2006/53627 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 05 de março de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 769053
Portaria N.º 210 de 05 de MarÇo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 700 de 14 de setembro de 
2020, publicada no d.o.E. n.° 34.347 de 17 de setembro de 2020, pror-
rogada pela PorTaria N.º 968 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n.° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
100 de 15 janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela Portaria 400 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021, prorrogado pela PorTaria N.º 485 de 17 de maio 
de 2021, redesignado pela PorTaria Nº 676 de 06 de julho de 2021, pror-
rogado pela PorTaria N.º 857 de 08 de setembro de 2021, redesignado 
pela PorTaria N.º 1015 de 08 de novembro de 2021 e prorrogado pela 
PorTaria Nº 81 de 10 de janeiro de 2022.
coNSidEraNdo o pedido de redesignação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 67/2022.
r E S o l V E:
i – redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 14/03/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2018/370897 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
fláVio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaN-


